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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

APELAÇÃO CRIMINAL N. 0000593-39.2016.4.01.3901/PA 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
<<PROCESSO>> 


	RELATOR 
	:
	DESEMBARGADOR FEDERAL CÂNDIDO RIBEIRO

	RELATOR CONVOCADO
	:
	JUIZ FEDERAL CÉSAR CINTRA JATAHY FONSECA

	APELANTE
	:
	MARIO PLINIO DE SOUZA (REU PRESO)

	ADVOGADO
	:
	PA00020955 - LUIZ VICTOR ALMEIDA DE ARAUJO E OUTRO(A)

	APELADO
	:
	JUSTICA PUBLICA

	PROCURADOR
	:
	CATARINA SALES MENDES DE CARVALHO


DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a defesa do apelante Mário Plínio de Souza para apresentar as razões de apelação, nos termos do art. 600, § 4º, do CPP.
Caso não haja a apresentação das razões recursais, intime-se, pessoalmente, mediante notificação postal por aviso de recebimento (AR) em mão própria, o apelante, para que nomeie novo patrono, a fim de dar prosseguimento ao feito.
Ocorrendo inércia da parte, remetam-se os autos à DPU para atuar no feito e apresentar a minuta recursal. 

Após, abra-se nova vista ao Ministério Público Federal para contrarrazões e parecer.

Intime-se.

Cumpra-se.

Brasília, 3 de setembro de 2018.
JUIZ FEDERAL CÉSAR JATAHY FONSECA
(Relator Convocado)
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